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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É obrigatória a identificação do apostador das loterias 

administradas pela Caixa Econômica Federal, por meio da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF, que deverá ser registrado no 

extrato do bilhete de aposta fornecido pela casa lotérica. 

§ 1º. O prêmio somente poderá ser pago ao apostador identificado 

no extrato do bilhete ou à pessoa que detenha procuração com específicos poderes 

para efetuar a retirada do prêmio em nome do apostador identificado no extrato do 

bilhete. 

§ 2º. É vedado à Caixa Econômica Federal a apresentação, pelo 

apostador, do extrato do bilhete para a retirada do prêmio. 

Art. 2º. Fica a Caixa Econômica Federal obrigada a informar ao 

apostador premiado, no prazo de 24 horas ou no primeiro dia útil seguinte ao sorteio, 

o valor do prêmio e o seu modo de retirada. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os objetivos deste projeto de lei são os de reforçar o pedido contido 

em diversas proposições sobre o tema a tramitar na Câmara dos Deputados e de 

contribuir para a discussão por meio deles posta à apreciação desta Casa. 

Atualmente, existe elevada insegurança quanto ao pagamento de 

prêmio lotéricos. A excessiva dependência a apostas registradas meramente em um 

pedaço de papel configura falta de profissionalismo incompatível com o elevado 

nível de recursos gerenciado pelo sistema lotérico brasileiro. 

Determina-se, por meio dessa proposição, que a Caixa atrele as 

apostas lotéricas ao número do CPF do apostador. Para a retirada do prêmio, será 

bastante que o apostador informe o número do seu CPF e apresente documentação 

comprobatória. Dessa forma, põe-se fim à pouco racional (e pouco ecológica) 

dependência de apostas registradas em papel. 

Inserimos também exigência de que a Caixa informe aos 

apostadores caso eles sejam agraciados com qualquer premiação. A falta de 
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prêmios não retirados leva a que volume considerável de recursos tornem-se 

prêmios prescritos. Ainda que esses valores sejam direcionados ao financiamento 

da educação no país, por meio do Programa de Financiamento do Ensino Superior – 

FIES (nos termos da Lei nº 10.260/2011, artigo 2º, inciso II), acreditamos que deve 

partir da consciência do apostador premiado a decisão de retirar o prêmio ou de 

deixar que ele seja dirigido a programas educacionais. 

Por tais motivos, solicito apoio de meus Pares para que este projeto 

de lei tramite com celeridade e seja, ao fim, aprovado. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2018. 

Deputado MOSES RODRIGUES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Seção I  

Das Receitas do Fundo de Financiamento Estudantil 

(Denominação da seção com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II – trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados 

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 

procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 

16;  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei;  

IV - multas decorrentes de sanções aplicadas por descumprimento dos preceitos 

desta Lei e demais normas que regulamentam o Fies; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.366, de 1/12/2016) 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
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VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Fica autorizada:  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;  

III - a alienação, total ou parcial, a empresas e a instituições financeiras, dos ativos 

de que trata o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos 

concedidos na forma desta Lei;  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017,  convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - a contratação de empresas e de instituições financeiras para serviços de 

cobrança administrativa e de administração dos ativos referidos no inciso III deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 

remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor 

dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do 

regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pelas Leis nº 11.552, de 19/11/2007 e pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010). 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e 

os dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 

renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à 

atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, 

valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma 

do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para 

todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva 

participação percentual no montante renegociado com cada devedor; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada 

mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 

número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 

quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 

necessárias pelo MEC. 

§ 6º A remuneração de que trata o § 3º será custeada pelas instituições de ensino e 

corresponderá à remuneração de 2% (dois por cento) sobre o valor dos encargos educacionais 

liberados, a qual, após recolhida, será repassada diretamente aos agentes financeiros, nos 

termos de regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 741, 

de 14/7/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 7º É vedada a inclusão da remuneração de que trata o § 3º deste artigo na 

planilha de custo prevista no § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação dada pela Medida 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531205&seqTexto=13000&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531205&seqTexto=13000&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531205&seqTexto=13000&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531205&seqTexto=13000&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-741-14-julho-2016-783367-publicacaooriginal-150786-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-741-14-julho-2016-783367-publicacaooriginal-150786-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10007/2018 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 8º É a União dispensada do processo licitatório nos casos de contratação de 

empresas públicas e de instituições financeiras oficiais federais para os fins previstos nos 

incisos III e IV do § 1º deste artigo e no § 3º do art. 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017)  

Seção II  

Da Gestão do Fundo de Financiamento Estudantil 

(Denominação da seção com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
 

Art. 3º A gestão do Fies caberá: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - ao Ministério da Educação, na qualidade de: (“Caput’ do inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 a) formulador da política de oferta de vagas e de seleção de estudantes, nos 

termos do que for aprovado pelo CG-Fies; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, 

de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

b) supervisor do cumprimento das normas do programa; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

c) administrador dos ativos e passivos do Fies, podendo esta atribuição ser 

delegada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

II - a instituição financeira pública federal, contratada na qualidade de agente 

operador, na forma a ser regulamentada pelo Ministério da Educação; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

III - ao Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies), que terá 

sua composição, sua estrutura e sua competência instituídas e regulamentadas por decreto, na 

qualidade de: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

a) formulador da política de oferta de financiamento; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

b) supervisor da execução das operações do Fies sob coordenação do Ministério 

da Educação. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, 

editará regulamento sobre: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados, devendo ser 

considerados a renda familiar per capita e outros requisitos, e as regras de oferta de vagas; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

II - os casos de transferência de curso ou instituição, de renovação, de suspensão 

temporária e de dilação e encerramento do período de utilização do financiamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do 

financiamento, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 1º desta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10007/2018 

descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5º e 6º do art. 4º desta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

V - o abatimento de que trata o art. 6º-B desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VI - os requisitos e os critérios específicos para adesão e financiamento de cursos 

de: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

a) pedagogia e licenciatura como parte das políticas educacionais de fomento à 

qualidade da formação de professores; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

b) formação em outras áreas consideradas prioritárias para o desenvolvimento 

econômico e social sustentável, nacional e regional. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 2º De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo Ministério da 

Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, as instituições financeiras 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil poderão, na qualidade de agente 

financeiro, conceder financiamentos com recursos do Fies. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 3º Na modalidade do Fies de que tratam os Capítulos II e II-A desta Lei, as 

atribuições de agente operador, de agente financeiro do Fies e de gestor do Fundo Garantidor 

do Fies (FGFies), de que trata o art. 6º-G desta Lei, poderão ser exercidas pela mesma 

instituição financeira pública federal contratada pelo Ministério da Educação, desde que a 

execução das atribuições seja segregada por departamentos. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 4º As instituições financeiras disponibilizarão ao CG-Fies informações sobre os 

financiamentos concedidos, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 5º O agente operador disponibilizará ao CG-Fies os indicadores do Fies e as 

informações relativas ao financiamento sob sua posse, na forma estabelecida em regulamento, 

e fará a gestão do programa, conforme as normas estabelecidas. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 6º O Ministério da Educação, ao estabelecer a oferta de vagas no âmbito do 

Fies, observará a disponibilidade financeira e orçamentária e a compatibilidade com as metas 

de resultados fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 7º As decisões que apresentem impacto fiscal serão tomadas por unanimidade 

dos representantes da União no CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 8º Na composição do CG-Fies, a representação do Ministério da Educação:  

I - exercerá a Presidência e a Vice-Presidência;  

II - terá direito a voto de desempate, no exercício da Presidência, sem prejuízo do 

disposto no § 7º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 9º As atribuições da Secretaria Executiva do CG-Fies serão exercidas pelo 

FNDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 10. O CG-Fies poderá convidar representantes das instituições de educação 

superior, dos estudantes e dos demais segmentos envolvidos para participar de reuniões, sem 

direito a voto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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